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'ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n Q 71~ ,de ~7 de dezembro de 1 953. 

to, 
Eleva ,. eubvençÃo da Escol .. 26 de ";l0l. 

de C "",po Gr mde. 

o Governador do Estado de Mito Grosso : 

Faço saber que a 
s""ciono a seguinte lei: 

• 4ssemblela Legi.lativa do Eotado deereta e el 

Roa) 
.ll'tigo ~Q - Fica elevada para 

anUais a subvenção d .. Escola 26 de 
Cr$ 60 000,00 .(SESSENTA MIL CRUZE! 

• _lIgosto, com sede em CIUIló'O Gr""de • 

Artigo 2Q - As despesas decor~ente. da 2re.~nte ~ei,eerão con· 

signadas na verba 57.40 - do orçamento de 1 954. 
• • Artigo ~Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica~ão, - . revogada. as disposiçoes em contr,..-l-,. 

• • iala"i" 4l.encaetro,em C ... l .. b .. , 17 de deze"'bro de ~ 953,1;2 Qda 
Inde~endêncla e 65Q da Re~ábllca. 
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